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ANEXO I – Itens, Especificações e Orçamento Referência
	ITEM
	CATSER
	SECRET. SOLICIT.
	VEÍCULO*
	BÁSICA /CASCO
	RCO e RCF:
APP MORTE 
(R$)
	RCO e RCF:
APP INVALID. 
(R$)
	RCO:
DM/DC
DMHO
 (R$)
	RCF:
DANOS MATERIAIS 
(R$)
	RCF:
DANOS CORP. 
(R$)
	DANOS MORAIS: RCO e RCF (R$)
	FRANQUIA
	ASSIST. 24H
	BÔNUS
	VALOR DA FRANQUIA (R$)
	VALOR DO SEGURO (R$)

	1
	30127
	SEE
	TIPO/MARCA/MODELO:
VW/15.190 EOD E. HD ORE
ANO DE FABRICAÇÃO:2015
MODELO:2015
PLACA: IWS-3225
CHASSI:9532E82W9FR520031
RENAVAM: 01058358658
COR: AMARELA
COMBUSTÍVEL: DIESEL
Nº PASSAGEIROS:43
OBS.: ESCOLAR
	TOTAL 100% FIPE
	50.000,00
	50.000,00
	2.200.000,00
	150.000,00
	150.000,00
	50.000,00
	COM FRANQUIA
	SIM
	5
	R$ 22.610,40
	R$ 7.585,83

	2
	30127
	SEE
	TIPO/MARCA/MODELO:
MARCOPOLO/VOLARE/ONIBUS/
V6L
ANO DE FABRICAÇÃO:2016
MODELO:2016
PLACA: IXC-9025
CHASSI:93PB74M1MGC057057
RENAVAM: 01079816159
COR: BRANCA
COMBUSTÍVEL: DIESEL
Nº PASSAGEIROS:31
OBS.: ESCOLAR
	TOTAL 100% FIPE
	50.000,00
	50.000,00
	1.800.000,00
	150.000,00
	150.000,00
	50.000,00
	COM FRANQUIA
	SIM
	5
	R$ 14.606,40
	R$ 5.201,38

	3
	30127
	SEE
	TIPO/MARCA/MODELO:
MARCOPOLO/VOLARE/ ONIBUS/
V6L
ANO DE FABRICAÇÃO:2016
MODELO:2016
PLACA: IXC-8671
CHASSI:93PB74M1MGC057055
RENAVAM: 01079744468
COR: BRANCA
COMBUSTÍVEL: DIESEL
Nº PASSAGEIROS:31
OBS.: ESCOLAR
	TOTAL 100% FIPE
	50.000,00
	50.000,00
	1.800.000,00
	150.000,00
	150.000,00
	50.000,00
	COM FRANQUIA
	SIM
	5
	R$ 14.606,40
	R$ 5.201,38

	4
	30127
	SEE
	TIPO/MARCA/MODELO:
MARCOPOLO/VOLARE/ ONIBUS/
V6L
ANO DE FABRICAÇÃO:2016
MODELO:2016
PLACA: IXC-8670
CHASSI:93PB74M1MGC057056
RENAVAM: 01079746584
COR: BRANCA
COMBUSTÍVEL: DIESEL
Nº PASSAGEIROS:31
OBS.: ESCOLAR
	TOTAL 100% FIPE
	50.000,00
	50.000,00
	1.800.000,00
	150.000,00
	150.000,00
	50.000,00
	COM FRANQUIA
	SIM
	5
	R$ 14.606,40
	R$ 5.201,38

	5
	30127
	SEE
	TIPO/MARCA/MODELO:
I/M. BENZ 416CDISPRINTERM
ESCOLAR
ANO DE FABRICAÇÃO: 2020
MODELO: 2021
PLACA: JAM9E34
CHASSI: 8AC907843ME194507
RENAVAN: 01252948848
COR: BRANCA
COMBUSTÍVEL: DIESEL
Nº PASSAGEIROS: 16
OBS.: ESCOLAR
	TOTAL 100% FIPE
	50.000,00
	50.000,00
	1.000.000,00
	150.000,00
	150.000,00
	50.000,00
	COM FRANQUIA
	SIM
	5
	R$ 26.875,20
	R$ 7.763,18

	6
	30127
	SEE
	TIPO/MARCA/MODELO:
I/M. BENZ 416CDISPRINTERM ESCOLAR
ANO DE FABRICAÇÃO: 2020
MODELO: 2021
PLACA: JAM9E35
CHASSI: 8AC907843ME194210
RENAVAN: 01252949836
COR: BRANCA
COMBUSTIVEL: DIESEL
Nº PASSAGEIROS: 16
OBS.: ESCOLAR
	TOTAL 100% FIPE
	50.000,00
	50.000,00
	1.000.000,00
	150.000,00
	150.000,00
	50.000,00
	COM FRANQUIA
	SIM
	5
	R$ 26.875,20
	R$ 7.763,18

	7
	30127
	SEE
	TIPO/MARCA/MODELO:
I/M. BENZ 416CDISPRINTERM
ESCOLAR
ANO DE FABRICAÇÃO: 2020
MODELO: 2021
PLACA: JAM9E40
CHASSI: 8AC907843ME194581
RENAVAN: 01252948058
COR: BRANCA
COMBUSTIVEL: DIESEL
Nº PASSAGEIROS: 16
OBS.: ESCOLAR
	TOTAL 100% FIPE
	50.000,00
	50.000,00
	1.000.000,00
	150.000,00
	150.000,00
	50.000,00
	COM FRANQUIA
	SIM
	5
	R$ 26.875,20
	R$ 7.763,18

	8
	30127
	SEE
	TIPO/MARCA/MODELO: VW
KOMBI ESCOLAR
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013
MODELO: 2014
PLACA: IVC8663
CHASSI: 9BWMF07X8EP016485
RENAVAN: 00598232390
COR: BRANCA
COMBUSTÍVEL:
GASOLINA/ALCOOL
Nº PASSAGEIROS: 9
OBS.: ESCOLAR
	TOTAL 100% FIPE
	50.000,00
	50.000,00
	850.000,00
	150.000,00
	150.000,00
	50.000,00
	COM FRANQUIA
	SIM
	5
	R$ 4.995,60
	R$ 4.237,50

	9
	30127
	SEE
	TIPO/MARCA/MODELO: IVECO BUS 15210 - ORE3
ANO DE FABRICAÇÃO: 2026
MODELO: 2027
PLACA: TRF8J35
CHASSI:  93ZK61LFZV8720618
RENAVAN: 416087
COR: AMARELA
COMBUSTÍVEL:
DIESEL S/10
Nº PASSAGEIROS: 60
OBS.: ESCOLAR
	TOTAL 100% FIPE
	50.000,00
	50.000,00
	3.100.000,00
	150.000,00
	150.000,00
	50.000,00
	COM FRANQUIA
	SIM
	0
	R$ 84.183,60
	R$ 9.334,47

	10
	30127
	SEOI
	TIPO/MARCA/MODELO:
MARCOPOLO/VOLARE ESCOLAR
ANO DE FABRICAÇÃO: 2001
MODELO:2001
PLACA:IJW0365
CHASSI:93PB01A2MC003887
RENAVAM:7518897500
COR: AMARELA
COMBUSTÍVEL: DIESEL
Nº PASSAGEIROS: 24
	TOTAL 100% FIPE
	45.000,00
	45.000.00
	1.600.000,00
	100.000,00
	100.000,00
	10.000,00
	COM FRANQUIA
	SIM
	5
	R$ 6.692,40
	R$ 2.994,29

	11
	30127
	SESA
	TIPO/MARCA/MODELO: MICRO ÔNIBUS 
MARCOPOLO/VOLARE
ANO DE FABRICAÇÃO: 2026
MODELO: 2026
RENAVAN: 400607
CHASSI: 93PB43A32TC105550
COR: BRANCA
COMBUSTÍVEL: DIESEL
Nº PASSAGEIROS: 24
	TOTAL 100% FIPE
	50.000,00
	50.000,00
	1.600.000,00
	200.000,00
	200.000,00
	20.000,00
	COM FRANQUIA
	SIM
	0
	R$ 57.810,00
	R$ 8.016,31

	Valor Total R$ 71.062,08


TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS PARA VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, composta por veículos de transporte coletivo, operacional e transporte escolar (ônibus, micro-ônibus, vans e utilitários), com cobertura RCF e RCO, com assistência 24 (vinte e quatro) horas, com cobertura em todo o Território Nacional, conforme descrições e especificações dispostas neste Termo de Referência.
2. DA JUSTIFICATIVA
2.1 A presente contratação é motivada pela necessidade de garantir a cobertura de despesas frente a eventuais danos que possam atingir os veículos do Município de Santa Cruz do Sul/RS, principalmente por se tratar de veículos operacionais, coletivos e escolares que circulam diariamente, estando assim em plena atividade.
3. DAS COBERTURAS
3.1 O seguro, conforme o caso e dependendo do tipo de seguro (total, contra terceiros) contratado, deverá ter garantia, no mínimo, para as seguintes coberturas: colisão (avaria), incêndio, roubo, furto, Responsabilidade Civil Facultativa – RCF, RCO (Responsabilidade Civil de Ônibus) para os veículos de transporte coletivo/escolar, garantindo coberturas específicas para os passageiros alunos, Acidentes Pessoais de Passageiros – APP, assistência 24 (vinte e quatro) horas (reboque tipo prancha (livre até 250 Km), assistência mecânica, chaveiro, e vidraceiro) com quilometragem livre, em todo o Território Nacional.
3.2 A modalidade de cobertura será do tipo compreensiva, com Valor de Mercado Referenciado - 100% (cem por cento) da Tabela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas) na data de liquidação do sinistro.
3.3 Não deverá ser considerado o perfil dos motoristas, por se tratar de seguro de frota.
3.4 Todos os veículos da frota permanecem, predominantemente, recolhidos em garagens privativas e fechadas do Município.
3.5 Não há previsão de quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota do Município no período de vigência do seguro.
3.6 Uma vez efetuado o pagamento da indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da licitante vencedora.
4. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
4.1 Comunicar, à seguradora, a ocorrência de sinistro com o veículo segurado.
4.1.1 O veículo deverá permanecer no local do acidente, até que seja registrado o Boletim de Ocorrência, emitido pela Perícia da Companhia Nacional de Trânsito ou órgão equivalente.
4.1.2 O Boletim de Ocorrência deverá conter informações detalhadas e completas sobre o acidente, sobre o veículo do Município e sobre o terceiro responsável.
4.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da licitante vencedora.
4.3 Observar, para que durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições e qualificações exigidas para a sua pactuação.
4.4 Comunicar, formal, circunstanciada e tempestivamente, à licitante vencedora, qualquer anormalidade havida durante a execução do contrato.
5. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
5.1 Emitir a apólice de seguro, contendo as normas estabelecidas pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da data da assinatura do contrato.
5.2 Emitir documento especificando os dados do seguro e os bens segurados, coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), franquias e indenizações.
5.3 Assegurar ao Município a livre escolha das concessionárias autorizadas, nos termos da Circular SUSEP nº 639/21, para execução dos reparos e/ou reposição de peças, as quais deverão ser novas e originais.
5.4 Segurar, contra prejuízos devidamente comprovados, as coberturas discriminadas neste Termo de Referência, até o limite das respectivas importâncias seguradas, independentemente da localização da ocorrência do sinistro, valendo a cobertura para qualquer parte do Território Nacional.
5.5 Pagar a indenização, ao término das investigações e perícias para estabelecer a existência do sinistro e a extensão dos danos causados aos bens e às pessoas seguradas.
5.6 Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da comunicação oficial do Município.
5.7 Atender aos chamados do Município, imediatamente após a comunicação do sinistro.
5.8 Liberar o Município da franquia, conforme disposto na Circular SUSEP nº 639/21, nos casos de: 
a) perda total do veículo por roubo, furto, ou danos materiais;
b) prejuízos causados ao veículo, por incêndio, explosão, raio e suas consequências.
5.9 Repor o veículo por outro do mesmo valor e características, ou pagar indenização no valor de 100 % da Tabela FIPE vigente na data do sinistro, a critério do Município, em caso de roubo/furto ou perda total, no prazo de até 30 (trinta) dias da entrega de toda a documentação básica (Circular SUSEP nº 639/21).
5.9.1 Em caso de extinção da Tabela FIPE, será adotada a Tabela Molicar publicada na revista “Quatro Rodas”, ou outra similar de grande aceitação no mercado.
5.10 Indenizar o veículo em caso de incêndio, queda de raio e/ou explosão e de indenização integral.
5.11 Fornecer serviço de guincho para o veículo segurado, quando por ocorrência de sinistro ou problemas mecânicos que fique impossibilitado de rodar, transportando-o até a oficina indicada pelo Município ou credenciada pela licitante vencedora, em todo o Território Nacional.
5.12 Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas aos veículos cobertos pelo seguro em todo o Território Nacional.
5.13 Cobrir os danos materiais e pessoais, quando do sinistro com os veículos, nos valores indicados para cada veículo.
5.14 Assegurar, nos casos previstos, cobertura de vidros, faróis e lanternas, sem franquia, disponibilizar serviços de chaveiro e de borracharia para toda a frota, inclusive ônibus. 
5.15 Fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações relativas ao funcionamento do seguro de automóvel.
5.16 Providenciar as alterações na apólice, solicitadas pelo Município, mediante endosso, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da comunicação do Município.
5.17 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.18 Responsabilizar-se, por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do Município ou a terceiro, por dolo ou culpa decorrente da execução dos serviços.
5.19 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas para a contratação.
5.20 - A empresa deverá providenciar o transporte de todos os passageiros e motoristas por imobilização do veículo segurado, ou por roubo ou furto do veículo.
5.21 – A empresa contratada deverá ter cobertura nacional para veículos segurados, ter central de atendimento 24 (vinte e quatro) horas com discagem gratuita (0800 ou similar).
6 – PRAZO PARA EMISSÃO E VIGÊNCIA DA APÓLICE
6.1 - O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados do(a) a partir da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
6.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
6.2 - A apólice deverá ser emitida em até 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do contrato a ser firmado entre as partes. O início da vigência será informado quando do envio da nota de empenho.
6.3 – Os veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos na apólice desde a data de assinatura do contrato, ainda que não emitida ainda à apólice, devendo a Contratada fornecer os dados necessários ao acionamento do socorro em caso de sinistro.
7. DA FISCALIZAÇÃO
7.1 O Município designará um fiscal ou comissão para executar a fiscalização do contrato, que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
7.2 À fiscalização caberá:
7.2.1 exigir o cumprimento de todas as coberturas e condições de prestação dos serviços propostas;
7.2.2 examinar todos os documentos relativos ao objeto licitado, além de outras atribuições determinadas pelo Município.
7.3 A existência e a atuação da fiscalização e operacionalidade pelo Município em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto contratado.
7.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora, ficando este responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
7.5 O município se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, a prestação dos serviços em desacordo com o solicitado.
8. DA FORMA DO PAGAMENTO
8.1 Os pagamentos dos prêmios anuais serão efetuados em uma única parcela, até o 10º (décimo) dia útil, após o registro do documento de cobrança ou aceitação dos serviços, o que ocorrer por último, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a Instrução Normativa nº 1.234, de 11/01/2012, da Secretaria da Receita Federal.
8.2 O fiscal do contrato somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.
8.3 Havendo erro no documento fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, este será devolvido, pelo fiscal do contrato, à licitante vencedora, e o pagamento ficará pendente, até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município.
8.4 O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, de acordo com as disposições deste Termo de Referência.
9. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.1 Comprovação de autorização de funcionamento da empresa junto à SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, na forma art. 44 do Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967;
9.2 Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove aptidão da licitante para desempenho de atividades no ramo de seguros, objeto da presente licitação.
10. DA VISTORIA:
10.1 - A licitante interessada em participar desta licitação poderá vistoriar os veículos a serem segurados, até o último dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto a Secretaria Municipal Requisitante, cujos contatos poderão ser obtidos junto a Central de Licitações.
10.1.1 – A vistoria, caso requerida, deverá ser realizada pela empresa no local onde estiver(em) o(s) veículo(s), em dias úteis.
10.2 - A vistoria será acompanhada por representante do Município, designado para esse fim.
10.3 – A dispensa da realização de vistoria pela licitante não será admitida posteriormente como motivo para afastamento de qualquer obrigação relativa ao objeto da presente contratação, inclusive no tocante à cobertura de equipamentos e acessórios.
11 – DA FRANQUIA:
11.1 - Os valores das franquias não poderão exceder os limites máximos previstos pelo Município;
11.1.1 - cobertura de vidros, faróis e lanternas, é sem franquia.
11.2 - Em caso de sinistro, o valor referente à franquia será pago pelo Município, exclusivamente à licitante vencedora, afastando-se a possibilidade de pagamentos a terceiros, ainda que conveniados com a licitante vencedora, sendo a empresa responsável pelo repasse à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo.
11.3 - A franquia não será objeto de classificação das propostas.
11.4. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices.
12 - DA APÓLICE: 
12.1 A apólice de seguro automóvel adotada pela licitante deverá conter, impreterivelmente, conforme o caso e o tipo de seguro (total ou contra terceiros), as seguintes exigências:
- Casco: TOTAL 100% Tabela FIPE
Acidentes pessoais por passageiros - APP:
- Valor para indenização morte por pessoa, sendo previsto para ocupantes/passageiros e tripulantes do Veículo (ônibus) previsto no RCO, e para os terceiros previsto no RCF;
- Valor para indenização invalidez por pessoa; sendo previsto para ocupantes/passageiros e tripulantes do Veículo (ônibus) previsto no RCO, e para os terceiros previsto no RCF;
 - Valor para Cobertura RCO: o valor global apontado na planilha de veículos compreende a cobertura para ocupantes (passageiros) e tripulantes, prevendo Despesa Médicas, Hospítalares e Odontológicas (DMHO), Danos Materiais (DM), Danos Corporais (DC), além de, se necessário cobertura por morte ou invalidez para complementar o previsto por passageiro.
- Danos Materiais e Corporais a Terceiros: cobre prejuízos causados a pessoas ou bens fora do veículo (RCF);
- Danos Morais: cobertura para indenizações decorrentes de traumas, abalos emocionais ou danos à honra resultantes de acidentes, que não são cobertos pelos danos corporais básicos, compreendendo os ocupantes e tripulantes e ainda terceiros envolvidos.
12.2 Fica exigido que a cobertura seja compreendida em apólice única, não tendo emissão de apólices separadas para RCF e RCO.
Prazo máximo para o pagamento das indenizações decorrentes de sinistros:
- Prazo para o pagamento das indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias.
Parágrafo único. O valor da apólice da frota deverá estar incluso no valor proposto pela empresa.
13 - DOS RISCOS COBERTOS: SEGURO TOTAL
13.1 - O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo e indicada pelo Município, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue:
- Roubo ou furto total, bem com os danos causados por tentativa de roubo ou furto;
- Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
- Raio e suas consequências;
- Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros;
- Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo;
- Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;
- Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo;
- Granizo;
- Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros;
14 – NECESSIDADE DE REPRESENTANTE/CORRETOR CREDENCIADO
15.1 A licitante vencedora deverá declarar filial ou representação tecnicamente qualificada, durante a vigência do seguro para atender imediatamente e a qualquer momento o cumprimento do presente contrato,
15.2 – Deverá se indica o nome do representante/filial, telefone/fax, endereço e e-mail para contato.
15 – DO ENDOSSO:
15.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice poderão ser solicitadas pelo Município de Santa Cruz do Sul/RS e processadas pela seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes neste Termo de Referência.
15.2. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto deste contrato, que apresentarem durante o período da vigência do mesmo.
15.3. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar de pedido expresso pelo Município.
16. DOS SINISTROS:
16.1. Ocorrendo sinistro, A CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura.
16.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a CONTRATADA arcar com o ônus da execução integralmente.
16.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério da CONTRATANTE.
16.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será automática sem cobrança de prêmio adicional.
16.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE. Não cabendo, pela contratada, quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço.
16.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de eventuais sinistros não poderá são de 30 (trinta) dias após a entrega da documentação básica.
17. DA INDENIZAÇÃO:
17.1. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pela CONTRATANTE e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.
17.2. Da Indenização Integral:
17.2.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado.
17.2.2. Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas.
17.2.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do mesmo e da sociedade seguradora.
17.3. Da Inclusão e Substituição:
17.3.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da vigência deste contrato, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou este contrato.
17.3.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio anteriormente contratado, a CONTRATADA deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.
17.3.3. A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a empresa enviar recibo, no caso de veículo, devidamente quitado, ao Município de Santa Cruz do Sul.
17.3.4. Caberá ao Município de Santa Cruz do Sul, em qualquer dos itens, comparar o orçamento apresentado previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de substituição de veículos.
17.4. Da Exclusão:
17.4.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de veículo(s), a empresa deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula:
X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde:
X = Valor anual do prêmio por veículo;
12 = Número de meses;
Y = Valor mensal do prêmio por veículo;
Z = Número de meses restantes para o término do contrato;
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.
17.4.2. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a data a partir da comunicação realizada pelo Município de Santa Cruz do Sul à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de recebimento.
17.4.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias.
17.4.5. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a empresa enviar recibo, no caso de veículo, devidamente quitado, ao Município de Santa Cruz do Sul.
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 


Por este instrumento público, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça da Bandeira, s/nº, inscrito no CNPJ sob o nº 95.440.517/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal SÉRGIO IVAN MORAES, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ________________, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na _________________, Bairro _______, Cidade/UF _____________, CEP: ________, Fone: (__) ________, E-mail: ________, inscrita no CNPJ sob o no ____________, legalmente representada por quem a subscreve, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Contrato, em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2026, parte integrante do Processo Administrativo n° 095/CELIC/SEFAZ/2026, LICITACON 10.762, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR:
a) A CONTRATADA assume o compromisso de prestar Serviços de Seguros para Veículos da Frota Municipal, composta por veículos de transporte coletivo, operacional e transporte escolar (ônibus, micro-ônibus, vans e utilitários), com cobertura RCF e RCO, com assistência 24 (vinte e quatro) horas, com cobertura em todo o Território Nacional conforme condições, quantidades, conforme segue:
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b) Os veículos a serem segurados, suas especificações e características, tipo de seguro, os valores dos prêmios, coberturas, bônus, valor máximo da franquia e o orçamento referência (valor máximo do seguro – prêmio) encontram-se no ANEXO I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 064/2026.
c) A contratação dos serviços de seguro para veículos da frota municipal, deverá obedecer ao Termo de Referência, Anexo II, do Edital de Pregão Eletrônico nº 085/2026, o qual considera-se parte integrante do presente instrumento, independente de transcrição.
d) Os serviços deverão ser prestados em conformidade com as normas e regramentos da SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, e de outras disposições ou regramentos aplicáveis ao objeto, em vigor (caso houver).
e) Os valores a serem pagos corresponderão às apólices emitidas pela seguradora para cada veículo, conforme suas especificações.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
a) Os pagamentos dos seguros (prêmios anuais) serão efetuados diretamente em nome da CONTRATADA, em uma única parcela, até o 10º (décimo) dia útil, após aceitação dos serviços (que se dará com a emissão da Apólice).sendo efetuada, conforme o caso, a retenção de tributos e contribuições sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a Instrução Normativa nº 1.234, de 11/01/2012, da Secretaria da Receita Federal.
b) O fiscal do contrato somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela contratada, todas as condições pactuadas.
c) Havendo erro no documento fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, este será devolvido, pelo fiscal do contrato, à contratada, e o pagamento ficará pendente, até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município.
d) Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da Contratada, através do Banco ________, Agência n° ________, Conta n° ________, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
e) Para pagamento, a contratada deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço prestado(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho.
f) Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a CONTRATADA deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
f.1) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
f.2) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
f.3) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
f.4) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da Empresa;
f.5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
g) Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregue a(s) apólice(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
h) Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, conforme o caso, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
i) O Município, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor total bruto (ou com as deduções da base de cálculo previstas na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, que será recolhido ao INSS em nome da contratada, conforme dispõe a legislação pertinente a matéria.
h) Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de veiculo(s), a CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração Publica, mediante a fórmula:
X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde:
X = Valor anual do prêmio por veículo;
12 = Número de meses;
Y = Valor mensal do prêmio por veículo;
Z = Número de meses restantes para o término do contrato;
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.
h.1) O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a data a partir da comunicação realizada pelo Município de Santa Cruz do Sul à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de recebimento.
h.2) Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias.
h.3) A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a contratada enviar recibo, no caso de veículo, devidamente quitado, ao Município de Santa Cruz do Sul.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS:
a) O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, prorrogável respeitada a vigência máxima decenal, na forma dos Arts. 106 e Art. 107 da Lei 14.133/2021.
a.1) A prorrogação contratual prevista no item anterior está condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada.
b) Para o caso de veículos sem apólice anterior em vigência, a mesma deverá ser emitida em até 10 (dez) dias, a contar da assinatura do contrato a ser firmado entre as partes.
b.1) O prazo de vigência da(s) apólice(s), neste caso, será(ão) o mesmo do presente instrumento contratual.
b.2) Os veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos na apólice desde a data de assinatura do contrato, ainda que não emitida a apólice, devendo a Contratada fornecer os dados necessários ao acionamento do socorro em caso de sinistro.
c) Já os veículos que dispõe de apólice em vigor, ela será emitida no decorrer da vigência contratual e seguirá o prazo de validade da apólice anterior, conforme informado quando do envio da nota de empenho pela Secretaria requisitante, visando garantir a sua continuidade. 
c.1) O prazo para apresentação da apólice será de 10 (dez) dias.
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS:
a) Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:
a.1) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
a.2) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;
a.3) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
a.3.1) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
a.3.2) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
b) Decorrido 01 (um) ano de vigência do Contato e havendo prorrogação, será concedido reajuste, conforme apólice/proposta apresentada pela seguradora, adotando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, ou outro índice econômico que vier a substituí-lo ou outro eventualmente que seja mais razoável e proporcional ao período computado.
b.1) Para fins de renovação do seguro deverá ser levado em conta o respectivo desconto oriundo de eventual bônus do veículo.
CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO:
a) A(s) Apólice(s) de Seguro, assim como toda a documentação referente aos serviços de seguro dos veículos, após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) na(s) Secretaria(s) Municipal(ais) Requisitante(s), ou em outro local a ser definido pelo Município, conforme emissão do Empenho, em dia útil e no horário de expediente, com todos os custos por conta da contratada.
b) A(s) Apólice(s) de Seguro deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, entrega, emissão, entre outros, cabendo a CONTRATADA arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
c) O recebimento da(s) Apólice(s) de Seguro será feita por Servidor ou Comissão designado por Portaria, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
c.1) provisoriamente, no ato da entrega da(s) apólice(s), para efeito de posterior verificação da conformidade da(s) mesma(s) com o disposto e exigido na licitação;
c.2) definitivamente, após a verificação da compatibilidade e conformidade da(s) Apólice(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento provisório.
d) Caso verifique-se a não conformidade de alguma(s) Apólice(s), a CONTRATADA deverá promover as correções ou substituições necessárias, conforme determinado pelo CONTRATANTE.
e) Caso se verifique que não houve o fiel cumprimento das condições e especificações estabelecidas para a presente contratação, o objeto não será recebido na forma definitiva.
f) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA, pela solidez e segurança dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s), constante(s) no Orçamento Programa para 2026:
Verba da Secretaria Municipal de Educação – SEE (Pedido nº 2026/6705):
Dotação: 2026/532 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL
Programa de Trabalho: 10.03.12.361.0016.2039 – MANUT. ENS. FUND. – FUNDEB 30%
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO – PJ
Fonte de Recurso: 1540 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
Destinação: 0000031 – FUNDEB (SOMENTE 30%)
Rubrica do Item: 3.3.90.39.69.00.00.00 – SEGUROS EM GERAL
Verba da Secretaria Municipal de Saúde – SESA (Pedido nº 20266748):
Dotação: 2026/1129 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL
Programa de Trabalho: 12.01.10.302.0023.2433 – MANUT. SETOR TRANSP. SAÚDE
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO – PJ
Fonte de Recurso: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
Destinação: 1002040 – 0040 – ASPS
Rubrica do Item: 3.3.90.39.69.00.00.00 – SEGUROS EM GERAL
Verba da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – SEOI (Pedido nº 2026/5211):
Dotação: 2026/236 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL
Programa de Trabalho: 08.01.26.122.0002.2014 – MANUTENÇÃO DA SEOI
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO – PJ
Fonte de Recurso: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
Destinação: 0000001 – 0001 – RECURSO LIVRE
Rubrica do Item: 3.3.90.39.69.00.00.00 – SEGUROS EM GERAL
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a) O CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento em conformidade com as Cláusulas Primeira e Segunda do presente instrumento.
b) O CONTRATANTE indica como fiscal os seguintes servidores:
b.1) Secretaria Municipal de Educação: _____________, matrícula ______, GRP nº __________;
b.2) Secretaria Municipal de Saúde: ______________, matrícula ______, GRP nº ____________;
b.3) Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura: ______________, matrícula ______, GRP nº ____________.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) A CONTRATADA será responsável por quaisquer transtornos, prejuízos ou danos pessoais e/ou materiais causados ao CONTRATANTE, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.
b) A CONTRATADA assume o compromisso formal de executar os serviços com perfeição e acuidade.
c) A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
d) A CONTRATADA terá liberdade na aplicação dos serviços que lhe forem solicitados, podendo, em relação a eles, tomar resoluções que julgar convenientes, dentro de seus conhecimentos profissionais e técnicos, porém sempre de acordo com as diretrizes da Administração Municipal.
e) Deverá, a CONTRATADA, manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação, como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
f) A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, por qualquer forma, as obrigações assumidas oriundas do contrato, nem subcontratar, salvo se prévia e expressamente autorizada pela Administração Pública.
g) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.
h) A CONTRATADA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
i) A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
j) A CONTRATADA fica obrigada a emitir apólices individualizadas para cada veículo coberto.
k) Demais obrigações da Contratada estão dispostas no Termo de Referência, Anexo II, do edital de Pregão Eletrônico nº 085/2026.
CLÁUSULA NONA – DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
Este contrato reger-se-á conforme o Edital de Pregão Eletrônico nº 085/2026, integrante do Processo Administrativo nº 095/CELIC/SEFAZ/2026.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:
a) Comete infração administrativa, nos termos da lei, a CONTRATADA que, com dolo ou culpa:
a.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o(s) aditivo(s) ao contrato, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE;
a.2) quando não corrigir deficiência apresentada no(s) serviço(s) prestado(s);
a.3) quando houver atraso injustificado na prestação do(s) serviço(s) por culpa da CONTRATADA;
a.4) der causa à inexecução parcial do contrato;
a.5) der causa à inexecução total do contrato;
a.6) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
b) Com fulcro na Lei 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
b.1) advertência; 
b.2) multa; 
b.3) impedimento de licitar e contratar e 
b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
c) Na aplicação das sanções serão considerados: 
c.1) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
c.2) as peculiaridades do caso concreto; 
c.3) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
c.4) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
c.5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
d) A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
d.1) Para as infrações previstas nos subitens “a.1” e “a.2”, a multa será de 5% do valor total do contrato.
d.2) Para a infração prevista no subitem “a.3” a multa será de 0,5% por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato, limitado ao prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
d.3) Para a infração prevista nos subitens “a.4” à “a.6”, a multa será de 10% do valor total do contrato.
e) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
f) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
g) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos subitens “a.1” à “a.5”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
h) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no subitem “a.6”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens “a.1” à “a.5”que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
i) A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a CONTRATADA para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
j) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
k) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
l) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
m) A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO:
Considerando as disposições do artigo 136 c/c o 115 da Lei Federal 14.133/21, faculta-se a Administração os registros que não caracterizam alteração do contrato, podendo aqueles serem realizados por simples apostilamento, unilateralmente pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
a) Variação do valor contratual em razão do reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato;
c) Alterações na razão ou na denominação social do contratado;
d) Empenho de dotações orçamentárias;
e) Alteração/Inclusão de fiscal;
f) Remanejamento de veículo entre Secretarias;
g) Outras situações análogas, sem alteração do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES:
Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
a) Unilateralmente pela Administração:
a.1) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação;
a.2) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure.                                                                                                                                                                  
b) Por acordo entre as partes:
b.1) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b.2) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço; bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
b.3) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
b.4) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou imprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva do risco estabelecida no contrato.
c) Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.
d) A formalização do termo aditivo é condição para a execução pelo contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês.
e) Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.
f) Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO:
A extinção do contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta.
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração.
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
d) A extinção por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS:
Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal sob nº 14.133/2021, Código Civil, e Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo de norma legal ou regulamentar pertinente.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO:
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul/RS para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígios que decorrerem do presente Termo de Contrato, que não puderem ser compostos por eventual composição administrativa e/ou conciliação, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ressalvadas as hipóteses legais, conforme as disposições do art. 92, §1º da Lei 14.133/2021. 


E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em três vias de igual teor e forma.
Santa Cruz do Sul, ___ de ______ de 2026.
	SÉRGIO IVAN MORAES
Prefeito Municipal
	CONTRATADA
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